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PROJET0DELEIN°004/2026,DE14DEJANEIR0DE2026.

Altera  a redação do artigo 2° da Lei Municipal-:iF Z.®5iglil , e dá ouí+as providêncías.

JOSIEL FERNANDO  GRISEL1, Prefeito Municipal  de  Ponte Pret*
Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER, que a Câmará Municipd de Vereadores aprovou e "
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Àrt.1°-0inciso1doartigo2°daLeiMunicipaln°2.059/17,aqualdispõe
sobreaóoncessãodevalealimentaçãoaosservidoresmuicipais,énovamentealteradü
_passandoavigorarcomaseguinteredação:
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A'rt.  2° -  As  despesas  decorrentcs  da presente  Lei  correrão  a  conta  de
dotação orçamentária consignada na lei de meios.

Art. 3° - Esta Lei ejitrari em vigor na data de sua publicação, com efeitos
a contar de 1° de japeiro de 2026.

4rt. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do  Prefeito  Municipal de Ponte. Preta,  aos  14  dias  do  n}ês de

Camara MunicipãJ üe Ve]eadiireú
Ponte Preta-RS

janeiro do ano de 2026

Exmo. Sr.
• LAÉRCIO BRUN
MD. Presidente da Câmara de Vereadoies
Nesta Cidade
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Assmto:EncaminhamentoeJustificativadoProjetodeLein°004/2026.

0presen¢projetodeleitemporobjetivoalterar,novamente,aredação
dosincisosl\e,lldoartigo2°daLeiMmicipaln°2.059/17.

A Lei Municipal n° 2.059/17  é a que  dispõe  sobre  a conccssão de vale
alimentação aos servidores municipais.

Aalteraçãopropostaserefereaovalordiáriodovalealimentação.

Estevaloipropostoestátendoumaelevaçãode25%emrelaçãoaoatual.

Sãomantidasasdemaisdisposiçõesquantgaovalealimentação.

Este  valor,  por  disposição  norpativa  local,  deve  ser  gasto  junto  ao
comérciolócal,demodoqueestevalor,todoele,circulanaeconomialocale,comisto,
ganhamosservidores,ganhaocomércio,ganhaàeconomiaderiossommicípi,o.

Temosqueopresenteprojetocontempláointeressepúblicolocal.

AssiméquesubmetçmosopresenteaapreciaçãodosNobresVereadores.

JOSIEL FERN
Prefeito
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